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COLÉGIO DE DIRIGENTES 
ATA-SÍNTESE DA REUNIÃO Nº 04/2012-CODIR/IFRN, DE 27/04/2012 

 
DATA 
27/04/2012 

LOCAL 
Sala de Reuniões da Reitoria 

HORÁRIO 
Das 9h às 12h30min 

 

PARTICIPANTES 
Presidente: Belchior de Oliveira Rocha. 
Secretária: Nadir Arruda Skeete. 
Membros: Alex Fabiano de Araújo Furtunato, Anna Catharina da Costa Dantas, Antonia Francimar da Silva, Auridan Dantas de Araújo, Caubi Ferreira de Souza Júnior, Carlos Guedes Alcoforado, Erivan Sales do Amaral, Erivaldo cabral da Silva, Evandro Firmino de Souza, Francisco Assis de Oliveira, Ismael Félix Coutinho Neto, Jailton Barbosa dos Santos, 
José Arnóbio de Araújo Filho, José Yvan Pereira Leite, José de Ribamar Silva Oliveira, Juscelino Cardoso de Medeiros, Liznando Fernandes da Costa, Marcos Antônio de Oliveira, Rady Dias de Medeiros, Solange da Costa Fernandes, Sonia Cristina Ferreira Maia, Valdemberg Magno do Nascimento Pessoa e Wyllys Abel Farkatt Tabosa. 
Convidados: Francisco das Chagas de Mariz Fernandes e Maria Auxiliadora Pereira de Lira. 

 

PAUTA 
1. Norma e quadro de referência para a distribuição interna do banco de professor-equivalente de educação básica, 

técnica e tecnológica do IFRN (Processo nº 23421.007155.2012-63). 2. Remuneração dos coordenadores de curso/área de conhecimento. 3. Merenda escolar. 4. Lei de acesso à informação. 5. Recomposição do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação. 
6. Definições para a Comissão de Ética. 7. Regimento do Colégio Gestor dos Câmpus. 
8. Informes. 
Extrapauta: Grafia Campus/Campi x Câmpus  

 
1 – Norma e quadro de referência para a distribuição interna do banco de professor-equivalente de educação 
básica, técnica e tecnológica do IFRN (Processo nº 23421.007155.2012-63) Considerando demanda apresentada pela Diretoria de Gestão de Pessoas e pela Pró-Reitoria de Ensino por meio do 
Processo nº 23421.007155.2012-63, foi discutido e aprovado o quadro de distribuição interna do banco de professor-equivalente, respeitando-se o limite prudencial, para ser gerido em cada Campus, conforme estabelecido na forma da Deliberação nº 03/2012.  Também foi observada a necessidade de rediscutir em outra oportunidade a possibilidade de contratação de professores em regime de 40h e não apenas Dedicação Exclusiva. 
 
2 – Remuneração dos coordenadores de curso/área de conhecimento 
Foram levantadas algumas questões concernentes à atuação dos coordenadores de curso no âmbito do Observatório da Vida do Estudante da Educação Profissional (OVEP), projeto que, além do ensino, envolve também assistência estudantil e avaliação institucional. Alguns diretores-gerais também observaram que, no planejamento de bolsas do OVEP, alguns coordenadores de curso não foram contemplados, uma vez que foram agrupados por eixo tecnológico. Após debates e esclarecimentos, o Colégio aprovou que os Câmpus que estivessem nesta situação poderão efetuar ajustes no planejamento para incluir tais demandas. 
 
3 – Merenda escolar Após exposição da situação dos Câmpus quanto à implementação da oferta da merenda escolar, foram discutidos os principais entraves e dificuldades, envolvendo falta de espaço e necessidade de aquisição de equipamentos, bem como a contratação de estagiários e pessoal terceirizado. Também foi discutida a possibilidade de alocação de recursos orçamentários no próximo exercício, para incremento dos valores repassados no âmbito do PNAE. Após discussões, ficou decidido que a Diretoria de Gestão de Atividades Estudantis (DIGAE) providenciará a aquisição de copos e pratos 
inoxidáveis e alguns equipamentos necessários, e os Câmpus entrarão com parte dos recursos, comprometendo-se os Câmpus da Fase II que ainda não implementaram a merenda escolar a fazê-lo a partir de maio, mesmo que não haja as condições ideais. 
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4 – Lei de acesso à informação O Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, enquanto presidente da Comissão responsável pela implementação da Lei de Acesso à Informação, apresentou em linhas gerais a sistemática a ser adotada na Instituição para atendimento às exigências da nova legislação. A implementação, de acordo com ele, será supervisionada pela Auditoria Interna, e as Coordenações de Comunicação Social se responsabilizarão pelo Serviço de Informação ao 
Cidadão – SIC. Para isso – informou o Prof. Ribamar – estão sendo treinados dois servidores da Assessoria de Comunicação Social da Reitoria, que deverão atuar como multiplicadores junto aos Câmpus. 

 
5 – Recomposição do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação 
Visando adequar a composição do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI), foi eleito como membro o Prof. Francisco Assis de Oliveira representando os Diretores-Gerais de Câmpus no lugar do Prof. José de Ribamar Silva Oliveira, que continuou na condição de membro do CGTI agora enquanto Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional. 

 
6 – Definições para a Comissão de Ética O Colégio discutiu a necessidade de capacitação de servidores com os requisitos necessários para compor a Comissão de Ética do IFRN. Decidiu-se que até o dia 10 de maio de 2012, os Diretores-Gerais deverão indicar, por e-mail, à Diretoria de Gestão de Pessoas o nome dois servidores com perfil para exercer tal encargo, podendo um deles ser Auditor, para participar de curso de capacitação a ser ministrado por técnicos da Controladoria Geral da União. 

 
7 – Regimento do Colégio Gestor dos Campi Foi discutido sobre a necessidade de haver um Regimento Interno para o Colégio Gestor dos Câmpus, tendo em vista que sua composição e atribuições já haviam sido estabelecidas no Regimento Interno dos Câmpus. Uma vez colocada 
em votação, ficou decidido que não deve haver Regimento Interno do Colégio Gestor, contabilizando-se 21 votos contrários, dois votos a favor e duas abstenções. Também foi deliberado que poderá haver uma nova discussão sobre o assunto quando da revisão do Regimento Geral e dos Regimentos Internos dos Câmpus e da Reitoria, sendo aprovado que tal revisão só deverá acontecer depois da aprovação de Projeto de Lei que tramita atualmente no Senado visando à criação de cargos para a Rede Federal e da posterior distribuição dos cargos para a Instituição pelo Ministério da Educação. 

 
8 – Informes 
• Realização da primeira etapa do Gabinete Itinerante encerra-se no dia 04/05/2012. 
• Liberação dos recursos do Pronatec – necessidade de agendar reunião para tratar do assunto. 
• Posse do novos servidores no dia 27/04/2012, às 14h. 
• Definição de teto para diárias e passagens – ajustes serão encaminhados por e-mail. 
• SCDP – Diretores-Gerais voltam a atuar como ordenador de despesas, exceto nas três situações previstas na legislação. 
• Novas regras para autorização de afastamento do país. 
• Fórum Mundial de Educação Profissional – contratação de empresa. 
• Câmpus João Câmara do IFRN é citado em matéria sobre energia eólica da revista Carta Capital.  
• Licitação para manutenção de aparelhos de ar condicionado. 
• Audiência do Câmpus Parnamirim com a Empresa de Transportes Trampolim da Vitória. 

 
Extrapauta – Grafia Campus/Campi x Câmpus  Seguindo orientação do Ministério da Educação, foi decidido por unanimidade a adoção oficial pela Instituição da nova grafia Câmpus, tanto no singular como no plural e sem o grifo itálico, na denominação de todas as suas Unidades de Ensino.  Tal adoção tomou como referência, entre outros pareceres, a Nota Lexicológica emitida pela Profa. Dra. Enilde 
Faulstich, da Universidade de Brasília, segundo a qual o uso do termo “está perfeitamente de acordo com os cânones da gramática moderna”, apesar de ainda não ter sido dicionarizado. Trata-se de uma forma aportuguesada que se apresenta como alternativa evoluída às formas latinas Campus (singular) e Campi (plural). 
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ASSINATURAS 

Nº Nome Representação Assinatura 
01 Belchior de Oliveira Rocha Presidência  
02 Nadir Arruda Skeete Secretaria  
03 Alex Fabiano de Araújo Furtunato  Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação  
04 Anna Catharina da Costa Dantas Pró-Reitoria de Ensino  
05 Antônia Francimar da Silva Direção-Geral do Campus Pau dos Ferros  
06 Auridan Dantas de Araújo Diretoria de Gestão de Pessoas  
07 Carlos Guedes Alcoforado Direção-Geral do Campus São Gonçalo do 

Amarante 
 

08 Caubi Ferreira de Souza Júnior Direção-Geral do Campus Caicó  
09 Erivaldo Cabral da Silva Direção-Geral do Campus EAD  
10 Erivan Sales do Amaral Direção-Geral do Campus Santa Cruz  
11 Evandro Firmino de Souza Direção-Geral do Campus Ipanguaçu  
12 Francisco Assis de Oliveira Direção-Geral do Campus Nova Cruz  
13 Ismael Félix Coutinho Neto Direção-Geral do Campus Parnamirim  
14 Jailton Barbosa dos Santos Direção-Geral do Campus Mossoró  
15 José Arnóbio de Araújo Filho Direção-Geral do Campus Natal-Central  
16 José de Ribamar Silva Oliveira Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 

Institucional 
 

17 José Yvan Pereira Leite Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação   

18 Juscelino Cardoso de Medeiros Pró-Reitoria de Administração  
19 Lerson Fernando dos Santos Maia Direção-Geral do Campus Natal-Cidade Alta  
20 Liznando Fernandes da Costa Direção-Geral do Campus Macau  
21 Marcos Antônio de Oliveira Direção-Geral do Campus Apodi  
22 Rady Dias de Medeiros Direção-Geral do Campus Currais Novos  
23 Solange da Costa Fernandes Diretoria de Gestão de Atividades Estudantis  
24 Sonia Cristina Ferreira Maia Direção-Geral do Campus João Câmara  
25 Valdemberg Magno do Nascimento Pessoa Direção-Geral do Campus Natal-Zona Norte  
26 Wyllys Abel Farkatt Tabosa Pró-Reitoria de Extensão  

 
 


